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Portaria nº 04/2011 

   

- Considerando a necessidade de disciplinar a utilização dos veículos oficiais do Poder 

Legislativo Municipal de Cruzília; 

- Considerando orientações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzília, Estado de Minas Gerais, Sr. 

Robson de Souza Andrade, no uso de suas atribuições baixa a seguinte Portaria: 

  Art. 1º) Os veículos oficiais da Câmara Municipal de Cruzília somente poderão ser 

utilizados a serviço da Câmara Municipal para transportar Agentes Políticos e Servidores 

Municipais. 

Art. 2º) O condutor do veículo deverá ser agente político ou servidor público municipal 

devidamente habilitado. 

Art. 3º) A utilização dos veículos podem ocorrer quando houver necessidade para o 

deslocamento a fim de tratar de assuntos administrativos, operacionais, institucionais ou 

funcionais exclusivamente da Câmara Municipal. 

Art. 4º) A requisição deverá ser feita citando a placa do veículo a ser utilizado com 

antecedência mínima de 24 horas, sempre obedecendo a ordem cronológica do pedido. 

Art. 5º) Fica sob inteira responsabilidade do requisitante o veículo e tudo que vier a ser 

danificado em caso de sinistro / acidente, bem como das multas de trânsito que por ventura 

venha a ocorrer. 

Art. 6º) O requisitante deverá entregar o veículo sempre limpo e em bom estado de 

conservação, bem como de sua retirada deverá ser solicitada a ordem para o abastecimento, que 

será fornecido pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 7º) Em caso de pane do veículo o próprio condutor deverá acionar a seguradora a 

que o veículo estiver vinculado. 

Art. 8º) Fica proibido a cessão dos veículos da Câmara Municipal a qualquer título para 

secretários ou outros poderes do município, Estado ou União. 

Art. 9º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

 

Cruzília, 26 de Abril de 2011. 

 

                                           Robson de Souza Andrade 

Presidente da Câmara 

 

 

Eduardo Maércio Fróes 

Secretário 


